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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 04/2026 

Órgão: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO MARANHÃO – CRMV/MA 
Unidade Compradora: 389202 
Modalidade da Contratação: Dispensa Eletrônica 
 
Em atenção ao pedido de esclarecimento apresentado, informamos o que segue: 
 
1. Quais os tipos e modelos dos aparelhos existentes (split, janela, cassete, piso-teto, central, entre outros): 
• Todos os equipamentos são do tipo Split. 
 
2. Qual a capacidade individual de cada equipamento em BTUs: 

ITEM EQUIPAMENTO QNT 

01 Ar-condicionado tipo split com capacidade térmica de 12.000 BTUs, 220V 01 

02 Ar-condicionado tipo split com capacidade térmica de 18.000 BTUs, 220V 05 

03 Ar-condicionado tipo split com capacidade térmica de 24.000 BTUs, 220V 07 

04 Ar-condicionado tipo split com capacidade térmica de 30.000 BTUs, 220V 01 

 
3. Se todos os equipamentos pertencem ao mesmo padrão/tipo de instalação: 
• Sim. 
 
4. Quais peças poderão ser objeto de substituição durante a execução contratual, bem como se haverá 
fornecimento integral de peças pela contratada: 
Poderão ser objeto de substituição pela contratada, durante a execução contratual, as peças e componentes 
necessários ao perfeito funcionamento dos equipamentos de ar-condicionado, tais como: capacitores, 
contactoras, relés, sensores, termostatos, placas eletrônicas, motores, hélices, correias, filtros, drenos, 
tubulações, gás refrigerante, rolamentos, isolamentos, entre outras peças correlatas compatíveis com os 
equipamentos existentes. O fornecimento das peças ocorrerá mediante necessidade identificada durante a 
execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva. A substituição deverá ser previamente autorizada 
pela Contratante, mediante apresentação de relatório técnico contendo a justificativa da troca e o respectivo 
orçamento. As peças substituídas deverão ser novas e originais, observando os padrões de qualidade e 
especificações técnicas recomendadas pelo fabricante do equipamento. Conforme item 4.4 do TR “Sempre que 
for identificada a necessidade de manutenção corretiva ou substituição de peças, a empresa contratada deverá 
apresentar orçamento prévio detalhado ao contratante, contendo a descrição dos serviços e das peças 
necessárias, para análise e aprovação prévia. A execução do serviço ou a substituição das peças somente 
poderá ocorrer após a autorização formal do contratante.” 
 
5. Se a manutenção prevista será preventiva, corretiva ou ambas: 
• A manutenção prevista contempla serviços preventivos e corretivos. 
 
O presente esclarecimento é prestado para fins de correta elaboração das propostas comerciais, observando 
os princípios da transparência, competitividade e julgamento objetivo previstos na Lei nº 14.133/2021. 
Atenciosamente, 

São Luís-MA, 19 de maio de 2026. 
Valéria Moreira de Sousa 
Agente de Contratação 
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